
 
PETIÇÃO 4.406-1 SÃO PAULO
 
RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO 
REQUERENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL   
REQUERIDO(A/S) : PAULO PEREIRA DA SILVA   
   

 
DECISÃO: O Ministério Público Federal, em pronunciamento 

subscrito pela ilustre Subprocuradora-Geral da República, 
Dra. CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES, aprovado pelo eminente Procurador-Geral, 
Dr. ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA, requereu as seguintes 
providências (fls. 212): 

 
“a) reautuação do feito como Inquérito; 
b) expedição de ofício à Secretaria de Políticas 

Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego, 
requisitando cópia integral do processo de Tomada de Contas 
Especial referente ao Convênio MTE/SPPE Nº 04/2001; 

c) requisição, junto à FORÇA SINDICAL, de cópia de toda 
a documentação referente à contratação da FUNDAÇÃO JOÃO 
DONINI para a execução do plano de trabalho do 
Convênio MTE/SPPE Nº 04/2001; 

d) baixa dos autos ao Instituto de Criminalística da 
Polícia Federal para a realização de perícia nos relatórios 
de presença de alunos constantes nos autos para: 

d.1) apurar os casos de repetição de matrículas, seja 
com o uso do mesmo nome ou com o uso do mesmo documento de 
CPF; 

d.2) apurar quais cursos tiveram essas repetições de 
matrículas, informando a instituição responsável, local de 
realização, horário e período em que o curso foi 
ministrado; 

d.3) apontar quais os casos de repetição de matrícula 
ocorreram em cursos oferecidos pela FUNDAÇÃO JOÃO DONINI, 
e;  

e) requisição, junto à Justiça Federal em Ourinhos/SP, de 
cópia integral da Ação Civil Pública nº 2005.61.25.001382-3.” 
(grifei) 
 
Defiro, em termos, a postulação da douta Procuradoria-Geral 

da República, reautuando-se, em conseqüência, como inquérito, este 
procedimento penal. 

 
2. Defiro, em termos, as diligências requeridas pelo 

Ministério Público Federal, e por este explicitadas a fls. 212 
(itens “b”, “c”, “d”, d1, d2, d3 e “e”). 
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3. Após a reautuação deste feito como inquérito, uma vez 

efetuadas as anotações pertinentes e expedidos os ofícios referidos nos 
itens “c” e “e”, encaminhem-se, então, estes autos ao Departamento de 
Polícia Federal, para os fins indicados na promoção da douta 
Procuradoria-Geral da República (fls. 212, item “d”). 

 
Assino, ao Departamento de Polícia Federal, o prazo de 

noventa (90) dias, para a realização da diligência acima referida. 
 
4. Os ofícios em questão deverão ser instruídos com cópia do 

presente despacho e da promoção de fls. 206/212. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 28 de novembro de 2008. 
 
 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 
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